
 
 

 
 
 
Decisão nº 005/09-CEPE  
 

 

 
O PRESIDENTE E/E DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXENSÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista a retirada de pauta do processo nº  nº 23129.002442/2008-13 que trata do Projeto 

Político Pedagógico para implantação do curso de Engenharia Elétrica, em reunião 

extraordinária do CEPE realizada dia 25.11.2009, 
 

 

 

 DECIDE: 

 

 

Art. 1º. Nomear os servidores abaixo relacionados, para comporem comissão com fins de análise e 

cumprimento das recomendações impostas pelo Parecer nº 005/2009-CENS, constante às folhas 135 

do processo supra citado, pelo período de 30 (trinta) dias a contar desta data. 

 

SERVIDOR LOTAÇÃO FUNÇÃO/ COMISSÃO 

Profa. Marcelle Alencar Urquiza Ciência da Computação Presidente 

Prof. João Bosco Pereira Duarte Engenharia Civil Membro 

Prof. Cássio Sanguini Sérgio Física Membro 

 

Art.2º. Esta decisão entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, Boa Vista-RR,  26 de novembro de 2009 

  

  

 

 

Manoel Alves Bezerra Júnior 
Reitor-Presidente do CEPE E/E 

 
 
Publicado no Mural da UFRR 
Em: ____/____/______ 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

Av. Ene Garcês, 2413 – Bairro Aeroporto 
 69.304-000 - Boa Vista/RR – Fone (095)621-3108 – Fax (095)621-3101 

 
  


